
 

 

PROCESSO SELETIVO N° 06/2023 

 

Área de Conhecimento: Direito 

 

PROVA ESCRITA – PADRÃO DE RESPOSTA 

Questão 1: Estabeleça a diferença entre sindicância e processo administrativo, na 

percepção de Celso Bandeira de Mello. 

 

As distintas penalidades administrativas são aplicáveis tão somente após um 

procedimento apurador - com garantia de ampla defesa (art. 5º, LV, da Constituição), que 

será a sindicância ou, obrigatoriamente, o processo administrativo, se a sanção 

aplicável for suspensão de 30 dias, demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão ou função comissionada (art. 143, c/c 

art. 146). A sindicância ou o processo administrativo interrompem a prescrição até a 

decisão final proferida pela autoridade competente (§ 3º do art. 142), que só recomeça a 

fluir a partir do dia em que cessar a interrupção (§ 4º). 

Sublinhe-se que a autoridade que tiver conhecimento de irregularidade é obrigada a 

promover-lhe a apuração imediata. As denúncias serão apuradas desde que contenham 

a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada 

sua autenticidade (art. 143). 

Sindicância é o procedimento investigativo, com prazo de conclusão não 

excedente de 30 dias (prorrogáveis pela autoridade superior por igual período), ao cabo 

do qual, se a conclusão não for pelo arquivamento do processo ou pela aplicação de 

penalidade de advertência ou suspensão até 30 dias, assegurada ampla defesa, será 

instaurado processo disciplinar, o qual é obrigatório sempre que o ilícito praticado ensejar 

sanção mais grave (arts. 145 e 146). 

Se, ao cabo da sindicância, seu relatório concluir que a infração configura ilícito 

penal, além de ser instaurado imediatamente processo administrativo disciplinar, a 

autoridade competente remeterá cópia dos autos ao Ministério Público (art. 154, parágrafo 

único). 

Processo administrativo, instrumento de compostura mais complexa, é um 

procedimento apurador, desde logo instruído pelos autos da sindicância conduzido por 



 

 

comissão formada por três servidores estáveis, sob a presidência de um deles (art. 

149)1 e obediente ao princípio da ampla defesa.  É obrigatória a presença de advogado 

em todas as fases do processo disciplinar. Este se desenrola em três fases - (a) a 

instauração, (b) o inquérito e (c) o julgamento (art. 151), das quais só as duas 

primeiras são da alçada da comissão. A última- o julgamento - compete à autoridade 

superior que mandou instaurá-lo. 

Se a penalidade a ser aplicada exceder sua alçada, o processo será encaminhado 

à autoridade competente, para que decida. O prazo para conclusão do processo 

administrativo é de 60 dias, contados da data em que for constituída a comissão, 

prorrogáveis por igual período quando as circunstâncias o exigirem (art. 152). 

A instauração do processo dar-se-á com a publicação do ato que constituir a 

comissão (art. 151, I) e é seguida do inquérito, compreensivo de três partes: a instrução, 

a defesa e o relatório (art. 151, II). O inquérito desenvolver-se-á de acordo com o princípio 

do contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 153). 

Nesta fase, da qual a sindicância constituir-se-á em uma das peças da instrução 

(art. 154), a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações, 

diligências, perícias e o mais que necessário for para a coleta da prova (art. 155), 

facultando-se ao servidor o direito de acompanhar o processo, pessoalmente ou mediante 

procurador constituído, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas, 

bem como formular quesitos, quando se tratar de matéria que demande análise pericial 

(art. 156). Concluída a oitiva de testemunhas, proceder-se-á ao interrogatório do acusado 

(art. 159). 

Uma vez tipificada a infração disciplinar, o servidor será indiciado, com a 

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas (art. 161), fazendo-se 

sua citação para defesa no prazo de 10 dias. Caso o indiciado seja revel ser-lhe-á 

nomeado procurado dativo, ocupante de cargo efetivo superior ou do mesmo nível, ou de 

nível de escolaridade igual ou superior ao dele (art. 164, §2°). 

 
1 Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis 
designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, 
o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 



 

 

Apreciada a defesa, a comissão processante elaborará minucioso relatório, que 

será conclusivo quanto à inocência ou responsabilidade do servidor, e indicará os 

dispositivos normativos transgredidos, bem como as circunstâncias atenuantes ou 

agravantes (art. 165 e parágrafos). Isto posto, o processo disciplinar com o relatório serão 

encaminhados à autoridade que lhe determinou a instauração para que esta profira o 

julgamento ou, se a sanção prevista exceder sua alçada, o eleve à autoridade competente 

para aplicá-la, a qual, neste caso, é que proferirá o julgamento, se a penalidade for a 

demissão ou a cassação de aposentadoria (art. 167). Este a ser exarado em 20 dias 

contados do recebimento do processo - terá de acatar o relatório salvo se contrário à prova 

dos autos, hipótese em que, motivadamente, a autoridade julgadora poderá agravar a 

penalidade ali indicada, abrandá-la ou inocentar o servidor (art. 168). A superação do 

prazo estabelecido para o julgamento não lhe constituirá causa de nulidade (art. 169, §12). 

Estando a infração capitulada como crime, os autos serão remetidos ao Ministério Público 

para instauração da ação penal, ficando trasladados na repartição (art. 171). 

O processo administrativo disciplinar pode ser a qualquer tempo revisto, de ofício ou 

a pedido, perante fatos novos ou elementos não apreciados no processo suscetíveis de 

justificar seja a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada (arts. 174 

e 176). (MELLO, 2015, p. 332-335). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Questão 2: Segundo JUSTEN FILHO (2023) as excludentes de responsabilidade civil do 

Estado são quatro a) culpa da vítima, b) culpa de terceiro, c) exercício regular do direito e 

d) caso fortuito ou força maior, quais são suas características? 

(a) culpa da vítima; (b) culpa de terceiro; (c) exercício regular de direito pelo agente estatal; (d) 

caso fortuito ou força maior. 

O tratamento jurídico das diversas hipóteses exige, sempre, o exame da existência de infração ao 

dever de diligência atribuído ao Estado. 

 

A culpa da vítima 

Não há responsabilidade civil do Estado quando o evento danoso se consumou por efeito de 

atuação culposa da vítima. Se a culpa foi exclusiva, não há responsabilização civil alguma. Se 

houve concorrência de culpa entre vítima e Estado, há o compartilhamento da responsabilidade 

civil (o que não significa, por evidente, afirmar que a indenização devida corresponderá a exatos 

50% do valor estimado). 

Esse é um exemplo claro da necessidade de verificar o elemento subjetivo atinente à atuação 

estatal, para apurar a responsabilidade civil do Estado. Suponha-se um acidente de trânsito. A 

teoria da responsabilidade objetiva redundaria em imaginar que ou há culpa do particular ou não 

há. Se houver culpa do particular, não se cogitará de responsabilização do Estado. Se não houver 

culpa do particular, haverá a responsabilização do Estado. Mas somente se pode cogitar de “culpa 

concorrente” na medida em que se reconheça que a responsabilidade do Estado não é objetiva, 

mas subjetiva. 

Em outras palavras, a culpa da vítima afasta a responsabilidade civil do Estado na medida em que 

o dano tiver resultado não da infração pelo agente estatal ao seu dever de diligência. Se tiver 

havido infração ao dever de diligência, ainda que concorrente com a culpa do particular, existirá 

responsabilização (parcial, se for o caso) do Estado: “É bem de ver, contudo, que a força maior e 

a culpa exclusiva da vítima podem figurar como excludentes de responsabilidade do Estado, 

exatamente porque o nexo causal entre a atividade administrativa e o dano dela resultante não 

fica evidenciado” (RE 591.874, Pleno, rel. Min. Ricardo Lewandowski, repercussão geral – mérito, 

j. 26.08.2009, DJe 17.12.2009). 

 

A culpa de terceiro 

Se o dano foi acarretado por conduta antijurídica alheia, não cabe a responsabilização civil do 

Estado pela inexistência da infração ao dever de diligência – exceto quando a ele incumbia um 

dever de diligência especial, destinado a impedir a concretização de danos. Ou seja, pode-se 



 

 

cogitar de responsabilização civil do Estado por omissão, a depender das circunstâncias. 

 

O exercício regular de direito pelo agente estatal 

O exercício regular do direito pelo agente estatal significa que não haverá responsabilidade civil 

do Estado se tiverem sido observados todos os limites e deveres pertinentes ao dever de 

diligência. Se, no cumprimento de seus deveres funcionais, o agente estatal adotou todas as 

precauções exigíveis, não haverá dever de indenizar em razão de dano a terceiro. Nesse caso, 

presume-se que o dano derivou ou de culpa exclusiva de terceiro ou de caso fortuito ou força 

maior. 

 

O caso fortuito ou força maior 

A responsabilidade civil é excluída nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior. As expressões 

indicam situações em que um evento superveniente, não imputável ao sujeito, inviabiliza a 

execução da prestação jurídica devida. 

Na lição de Gustavo Tepedino e Anderson Schreiber: “Se o evento era inevitável, e implicou no 

inadimplemento, há caso fortuito ou força maior, e o devedor não responde por perdas e danos, 

pela simples razão de que o prejuízo deriva de causa alheia à sua conduta. Trata-se, portanto, de 

fator estranho à cadeia causal, apto a romper o lime de causalidade inicial entre a atividade do 

agente e o dano”. 

 

A distinção entre caso fortuito interno e externo 

Tem prevalecido a distinção entre caso fortuito (ou de força maior) interno e externo. A 

diferenciação é sintetizada nos termos seguintes: 

“Fortuito externo seria o caso fortuito propriamente dito, causa excludente de responsabilidade. Já 

o fortuito interno seria aquele fato que, conquanto inevitável e, normalmente, imprevisível, liga-se 

à própria atividade do agente, de modo intrínseco. Por tal razão, o fortuito interno estaria inserido 

entre os riscos com os quais deve arcar aquele que, no exercício de sua autonomia privada, gera 

situações potencialmente lesivas à sociedade”. 

 

O fundamento da distinção 

O aspecto fundamental da distinção reside em que, no caso fortuito interno, o evento 

danoso comporta providências preventivas por parte do agente. Logo, é possível reconhecer a 



 

 

relação de causalidade entre o dano e a conduta do agente. 

Já no fortuito externo, inexiste vínculo de causalidade entre a conduta do agente e o dano porque 

o evento não se insere no âmbito das atividades desempenhadas. 

Essa orientação foi consagrada na jurisprudência do STJ, tal como a seguir reproduzido: 

“A Segunda Seção desta Corte Superior firmou entendimento de que, não obstante a habitualidade 

da ocorrência de assaltos em determinadas linhas, é de ser afastada a responsabilidade da 

empresa transportadora por se tratar de fato inteiramente estranho à atividade de transporte 

(fortuito externo), acobertado pelo caráter da inevitabilidade” (AgRg no REsp 823.101/RJ, 3.ª T., 

rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 20.06.2013, DJe 27.06.2013).SILVA (2015, p. 484-485). 



 

 

Justen Filho (2023, p. 1489-1490). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Questão 3: Para Justen Filho (2023, p. 108), “A Constituição atribui a um conjunto de sujeitos 

políticos a titularidade de competências administrativas” específicas ao Estado. Embasado nesse 

autor diferencie a organização do Estado em Administração Direta e Administração Indireta. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Questão 4: De acordo com Justem Filho (2023, p.221), o procedimento administrativo é 

orientado por princípios gerais e específicos próprios do regime de direito administrativo, 

discorra sobre esses princípios. 

Padrão de resposta: 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Membros da Banca 
___________________________ ___________________________ 

Membro 1 (nome e assinatura) Membro 2 (nome e assinatura) 
  

___________________________ ___________________________ 
Membro 3 (nome e assinatura) Presidente (nome e assinatura) 

 


